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Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em 13 de junho de 2019

Em atenção à INDICAÇÃO N° 739/19, de autoria de V. Ex^, a Divisão de
Saúde Ambiental da Secretaria de Saúde Pública (Sesap) informou que a equipe de

combate a endemias não constatou a existência de imóvel com piscina em frente ao

numerai 584 da Rua Timbiras. A Divisão solicitou o número do imóvel em questão para

que sua equipe possa realizar a vistoria.

Atenciosamente,.
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